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Oficio n°.421/2023/CMMB Matias Barbosa, 28 de dezembro de 2023. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente em relação ao Projeto Lei n°.45/2023 

que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da 

localidade denominada “ Vila Cesca”. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o paragrafo tnico do Art. 58 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Jo; elipe da Silva 
Presideffe da Camara Municipal 

BArRLP~~ e 
Exma. Sra. 
Sénia Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissão de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Oficio n°.042/2023/CFOTC Matias Barbosa, 28 de dezembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente no Projeto Lei n°.45/2023 

que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da 

localidade denominada “ Vila Cesca”. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o paragrafo único do Art. 58 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Wm 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Comiss&o de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 

288223 

Exmo. Sr. 

Otavio Julio Gongalves Filho 

Relator da Comissao de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas



— CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Porque dos Sabiás- Matias Borboso-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 32735700 Emoil: folecom@matiasbarboso.mg.leg.br 

ATA DA 36 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANGAS, 
ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 32 SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Aos vinte e oito dias do més de dezembro de dois mil e vinte e trés, as dez 
horas e quinze minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Otavio Julio Gongalves Filho e Diego 
Damasceno Milioni membros da supracitada comissdo. Havendo numero 
regimental, a Presidente da Comissão, Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha 
Pinheiro, declarou aberta a trigésima sexta reunido ordinaria, propondo a 
dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 
dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se destina a discutir e votar 
parecer nos Projetos de Lei n°.37/2023 que “Institui o programa de aceleragao 
das cirurgias eletivas e exames, no ambito do Municipio de Matias Barbosa.” e 
n°.45/2023 que “Autoriza a expans&o do perimetro urbano da cidade de Matias 
Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”.” O Senhor, Relator 
Otévio Júlio Gongalves Filho, opinou favoravel a aprovagao dos Projetos de Lei 
n®.37/2023 e n°.45/2023, sendo acompanhado pela Presidente e pelo 
Secretario. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidéncia agradeceu a 
presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a 
lavratura da ata, que eu, Diego Damasceno Milioni, lavrei e assinei juntamente 
com os demais membros da comissdo as dez horas e trinta e dois minutos. 
Sala das comissões, aos vinte e oito dias do més de dezembro de dois mil e 
vinte e trés. 

Presidente: Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

0Lzoncalves Filho 

amasceno Milioni
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.45/2023 

RELATORIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 28 de novembro de 2023, a 

Proposição de Lei n°.45/2023 que “Autoriza a expans&o do perimetro urbano da cidade 

de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca” e encaminhada para 

esta Comiss&o para emissão de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que 

impecam sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo 

legislativo. 

O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.45/2023, sendo acompanhado pela Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel à aprovação da Proposição de Lei 

n°.45/2023. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 28 de dezembro de 2023, 

oD TP o 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

P;fi'dente 

Otavio JúliafGonçalves Filho 

il 
Di asceno Milioni 

Secretario 


